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DECRETO Nº 116/2024, de 26 de dezembro de 2024.

Dispõe sobre a HOMOLOGAÇÃO do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO nº 002/2024-2025, da Secretaria Municipal de Saúde,
da Prefeitura Municipal de Manaíra-PB, para embasar as
Contratações Temporárias por excepcional interesse público,
para vigir no exercício financeiro de 2025, e dá outras providências.
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2026

EMENTA: DISPÕE SOBRE O
RETORNO DO VEREADOR
THALLES MATHEUS SIMÃO
RABELO AO EXERCÍCIO DE
SUAS FUNÇÕES LEGISLATIVAS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAIRA-PE,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo artigo
21, I, “n”, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a licença concedida ao Vereador THALLES
MATHEUS SIMÃO RABELO, para que o mesmo assumisse o cargo de
Secretário Municipal na Administração Municipal de Manaíra-PB;

CONSIDERANDO a comunicação oficial do próprio Vereador
THALLES MATHEUS SIMÃO RABELO sobre o encerramento de suas
funções junto à Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito, a partir de
31 de dezembro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR o retorno do Vereador THALLES MATHEUS
SIMÃO RABELO, eleito pela Legenda Partidária PODEMOS, ao exercício
de suas funções legislativas no âmbito da Câmara Municipal de Manaíra-
PB, a partir de 01 de janeiro de 2026.

Art. 2º CESSAR, a partir de 01 de janeiro de 2026, os efeitos
do Ato de Posse do Vereador RICARDO PEREIRA LEITE, segundo
suplente do Partido PODEMOS.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manaíra – PB, em 01 de janeiro de 2026.

EDNA CARNEIRO ALVES FIRMINO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Manaíra-PB


